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Cria o Conselho de Proteção ao 

Patrimônio Histórico de São José 

dos Campos e dá outras providên

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Hunicipal aprova e ele sanci ona e promulga a se

guinte lei : 

Artigo 19 - Fica criado o Conselho de Prote

çao ao Patrimônio Histórico de são José dos Camoos, com a finalidade de 

prover a conservação do acervo de bens imóveis, públicos ou particulares, 

representem fontes de informa-

l
que, tendo qualquer relação com o passado, 

ções sobre a História do Município . 

Artigo 29 - O Conselho de Proteção ao Patri-

mônio Histórico de são José dos Campos tem competência para : 

l ) fazer o levantamento cadastral dos 

imóveis referidos no artigo 19 desta leií 

bens 

2) indicar aos órgãos competentes, sejam es 

taduais ou federais, aqueles que devam ser tombados ou r estaurados; 

3) indicar ao Poder Execut i vo municipal, pa

ra efeitos de desapropriação, os bens imóveis particulares que, referi 

dos no artigo 19 desta lei, estejam em vias d e demolição ou reformas que 

modifiquem suas características originais· 

Artigo 39 - O Executivo e o Legislativo muni 

cipais facilitarão , pelos meios a seu a lcance, as atividades do Conselho 

de Proteção ao Patrimônio Histórico de São José dos Campos. 

Artigo 49 - O Conselho de Proteção ao Patri

mônio Histórico de são José dos Campos será c omposto pelo diretor do De 

partamento de Cultura da Prefeitura Municipal e por mai s seis membros,se~ 

do dois vereadores, indicados pelo Presidente da Câmara, e quatro nomea

dos pelo Prefeito, dentre as entidades culturais com atuação no Município 

~ Onico - A presidência do Conselho de Prote 

ção ao Patrimônio Historico de São José dos Campos será exercido pelo di 

retor do Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal . 

Artigo 59 - As atividades dos membros do Con 

selho de Proteção ao Patrimônio Histórico de são José dos Campos não se

rão remunerados, sendo considerados como relevantes serviços prestados ao 

Município. 

Artigo 69 - A regulamentação desta lei se da 

ra no prazo de 60 (sessent a) dias de sua publicação . 

Artigo 79 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação : revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

07 de outubro de 1980. 
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Prefeitura Municipal de &ão José dos Campos, 

07 de outubro de 1980. 

~~ 
Joaquim Bev lacqua 

Prefeito Municipal 

t o, aos sete dias do mes de outubro do ano de 

no Gabinete do Prefei 

ovecentos e oitenta . 

DJ/ 

nbp/ 

Luiz ra Rodrigues 

inete 


